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Siqueira Campos, nº 3.346, Apto 61, Centro, CEP 15.010-040,
na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 04.280.096./0001-40, II -
QUORUM- Reuniram-se em Reunião Extraordinária os senhores
Francisco José de Souza Matos, Ricardo de Souza Matos e
Luciana de Souza Matos Delbin Moraes, todos sócios da em-
presa LURIFRAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 04.280.096./0001-
40. III - DISCUSSÃO DA PAUTA - O Sr. Francisco José de
Souza Matos a qual solicitou a presença dos sócios (as) para
que fosse tratado sobre o seguinte assunto: 1° DIMINUIÇÃO
DO CAPITAL SOCIAL: Nomeado para este ato pelos presentes
o Sr. Francisco José de Souza Matos para presidir a presente
reunião bem como, para secretariar o trabalho. Em cumprimento
a pauta estabelecida e dando continuidade, resolveram os sócios
por Unanimidade dos votos, após as discussões devidas, es-
tabelecerem de acordo com seguinte ordenamento: 1°) - Di-
minuição do capital social, no valor de R$ 277.585,08 (du-
zentos e setenta e sete mil quinhentos e oitenta e cinco reais e
oito centavos), mediante desincorporação do capital social, da
propriedade: 2/3 (duas terça parte), de uma área de terras
localizada na Gleba Xaraes, nos Municípios de Santo Afonso-
MT e Nova Marilãndia-MT, hoje com a denominação especial
de FAZENDA VILAR, com uma superfície de 2.851,4687ha
(dois mil, oitocentos e cinquenta e um hectares, quarenta e seis
ares e oitenta e sete centiares) e que de acordo com Memorial
Descritivo assinado pelo Téc. Agrimensor Sr. Antônio Vitorino
Gonçalves - CREA Reg. Nac. 100087066-9, Código Creden-
ciamento ANW, encontra-se dentro dos seguintes limites e con-
frontações: PERIMETRO DEMARCADO: 26.347,75m, Inicia-se
a discrição deste perímetro no vértice ANW-0118, de coor-
denadas N 8.411.311,880m e E 484.177,817m; situado em co-
mum com terras da Fazenda Rio Preto III; deste, segue con-
frontado com terras da Fazenda Rio Preto, Cod, INCRA:
903.027.280.518-0, de propriedade de João Silvestre Neto, com
os seguintes azimustes e distâncias: 91°38'04" e 2.267,03m até
o vértice ANW-M-0117. De coordenadas N 8.411.247,224m e E
486.443,921m; situado em comum com terras da Fazenda Rio
Preto III e Fazenda Iris; deste, segue confrontando com terras
da Fazenda Iris Cod. INCRA 903.027.012.890-3 e
903.027.009.261-5 de propriedade de Sergio Ferreira Machado,
com os seguintes azimutes e distâncias: 147°32'9" e 7,52 m até
o vértice ANW-M-0116, de coordenadas N 8.411.240,880m e E
486.447,957m; situado em comum com terras da Fazenda Iris e
Fazenda Nova Esperança; deste, segue confrontando com terras
da Fazenda Iris Cod. INCRA: 903.027.012.890-3 e
903.027.009.261-5 de propriedade de Sergio Ferreira Machado,
com os seguintes azimutes e distância: 90°19'15" e 2.623.21m
até o vértice ANW-M-0115, de coordenadas N 8.411.226,196m
e E 489.071,130m; situado em comum com terras da Fazenda
Iris e Fazenda Nova Esperança; deste, segue confrontando com
terras da Fazenda Nova Esperança Cod. INCRA
903.027.003.050-4 de propriedade de Roberto Issamo Naka-
mura, com os seguintes azimutes e distâncias: 181°18'18" e
2.364,22m até o vértice ANW-M-0114, de coordenadas N
8.408.862,586m e E 489.017,291m; 178°47'17" e 3.520,89 m
até o vértice ANW-M-0113, de coordenadas N 8.405.342,482m
e E 489.091,765m; 130°59'52" e 1.447,06m até o vértice ANW-
M-0112, de coordenadas N 8.404.393,166m e E 490.183,916m;
181°38'28" e 131,36m até o vértice ANW-M-0111, de con-
denadas N 8.404.261,856m e E 490.180,154m; situado em co-
mum com terras da Nova Fazenda Esperança e Fazenda Sa-
pezal; deste, segue confrontando com terras da Fazenda Sapezal
Cod. INCRA: 950.033.635.235-0 de propriedade de Neuza Du-
tra Ferreira, com os seguintes azimutes e distancias: 259°00'35"
e 344,13m até o vértice ANW-M-0128, de coordenadas N
8.404.196,249m e E 489.842,332m; situado em comum com
terras da Fazenda Sapezal e Fazenda do Didi; deste, segue
confrontando com terras da Fazenda do Didi Cod. INCRA:
903.027.002.188-66 de propriedade de Osvaldir da Silva Rocha,
com os seguintes azimutes e distância: 258°41'43" e 1.718,40m
até o vértice ANW-M-0127, de coordenadas N 8.403.859,396m
e E 488.157,276m; situada em comum com terras da Fazenda
do Didi, Sitio São Domingos e Sitio Renata; deste, segue
confrontando com terras do Sitio São Domingos e Sitio Renata
Cod. INCRA: 903.027.009.032-9 e 903.078.100.676-8 de pro-
priedade de Divino Teixeira de Faria e Rosemildo Vieira de
Faria, com os seguintes azimutes e distâncias: 260°07'17" e
1.036,67m até o vértice ANW-M-0126, de coordenadas N
8.403.681,541m e E 487.135,975m; situado em comum com
terras do Sitio São Domingos, Sitio Renata e Sitio São Do-
mingos; deste, segue confrontando com terras do Sitio São
Domingos Cod. INCRA: 903.027.010.359-5 de propriedade de
Geraldino dos Santos, com os seguintes azimutes e distâncias:
299°37'06" e 717,55m até o vértice ANW-M-0125, de co-
ordenadas N 8.404.036,170 e E 486.512,178m; situado em
comum com terras do Sitio São Domingos e Sitio Valquiades;
deste, segue confrontando com terras do Sitio Valquiades Cod.
INCRA: 902.096.116.858-9 de propriedade de Valquiades Alves
de Oliveira, com os seguintes azimudes e distâncias: 358°17'46"
e 3.499,29m até o vértice ANW-M-0124, de coordenadas N
8.407.533,909m e E 486.408,135m; situado em comum com
terras do Sitio São Domingos e Fazenda Bela Vista e Três
Morrinhos; deste, segue confrontando com terras da Fazenda
Bela Vista e Três Morrinhos Cod.INCRA: 901.040.145.963-2 e
902.047.115.908-9 de propriedade de João Martins de Jesus,
com os seguintes azimutes e distâncias; 307°24'40" e 2.360,84m
até o vértice ANW-M-0148, de coordenadas N 8.408.968,186m
e E 484.532,926m; situado em comum com terras de Fazenda
Belas Vista e Três Morrinhos e Sitio Pereira II; deste, segue

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO PARTIDÁRIA

A Executiva Nacional do Partido da Mobilização Nacional,
convoca os senhores Convencionais habilitados na forma do art° 29
dos estatutos partidários, para participarem das seguintes convenções
que deliberarão acerca de matérias de suas respectivas competên-
cias:

-I- Convenção Nacional, a ser realizada no dia 23.07.2016,
na sala de convenções do Hotel Boulevard, sito na praça de São Paulo
(SP), na Av. São Luiz, 234, com início às 10:00hs, estendendo-se até
cumprimento integral da pauta:

-I.1- deliberação acerca do lançamento de candidaturas e ou
coligações majoritárias, entre os inscritos que atenderam as condições
a que se refere a Res. 001/2016;

-I.2- analisar e deliberar as plataformas dos candidatos ma-
joritários;

-I.3- autorizar ou referendar coligações proporcionais;
-I.4- outros assuntos.

ROYAL MAX DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA

CNPJ/MF 05.326.555/0001-41
NIRE 13200413016

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
REALIZADA NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 2016

Data, Hora e Local: Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2016,
às 09 horas, na sede social da ROYAL MAX DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA, na Rua Acará, nº. 350, Manaus - AM, Presenças:
Reuniram-se os Sócios da sociedade, representando 100 % do capital
social votante e do capital social total, conforme assinaturas apostas no
Livro de Presença de Quotista nº 01. Composição da mesa: Foi eleito
como presidente o Sr. Lee Fu Hsing que convidou o Sra. Kao Ching
Wen para servir como secretária. Ordem do Dia: 1 - Redução do Capital
Social, o valor do Capital Social que é de R$. 5.600.000,00(cinco mi-
lhões e seiscentos mil reais) totalmente integralizado e será reduzido em
R$. 352.440,00 (trezentos e cinqüenta e dois mil e quatrocentos e qua-
renta reais), passando a ser de R$. 5.247.560,00 (cinco milhões duzentos
e quarenta e sete mil e quinhentos e sessenta reais). 2 - Justificação: A
proposta de redução é exclusivamente objetivando a correção de in-
tegralização indevida de variação cambial por integralização de parte do
capital social da sócia Makro International L.L.C, que tem como par-
ticipação societária em 99,60%. Ao integralizar o capital social de suas
quotas em máquinas e Equipamentos registrou os valores como segue:

1ª Remessa
Em 17/04/2003 foi registrado U$. 350.000,00 X 2.9727 =

R$. 1.040.445,00 - B Central
Em 16/05/2003 foi registrado U$. 350.000,00 X 3.2795 =

R$. 1.147.825,00 - Receita
Variação cambial gerada na diferença das taxas..............= R$.

107.380,00
2ª Remessa
Em 20/09/2003 foi registrado U$. 581.880,00 X 2.8560 =

R$. 1.661.852,00- B Central
Em 16/05/2003 foi registrado U$. 581.880,00 X 3.2747 =

R$. 1.905.503,00- Receita
Variação cambial gerada na diferença das taxas..............= R$.

243.651,00
Total da Variação Cambial registrada na Junta Comer-

cial=R$. 351.031,00 que gerou aumento nas quotas de Capital in-
devidamente.

O BANCO CENTRAL é quem controla e registra o capital es-
trangeiro no país, indevidamente a empresa registrou o capital desses
dois processos pela taxa da entrada do bem através da Declaração de
Importação, fato que gerou a necessidade dessa REDUÇÃO sem trazer
PREJUIZOS e nem devolução de qualquer valor ao referido sócio, será
devolvido à sócia Kao Ching Wen o valor de R$.1.409,00 para fins de
manter o valor equivalente em 0,40 % das quotas. Deliberações: A seguir,
foi colocado em apreciação o único item da Ordem do Dia, amplamente
discutida a matéria e prestados todos os esclarecimentos de natureza ope-
racional e societária, votada e devidamente aprovado por unanimidade de
votos. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e encerrada a Reunião,
a ata, lida e aprovada e assinada pelos sócios presentes na sessão. Sócios
Presentes: Makro International LLC, representada por seu representante
o Sr. Lee Fu Hsing e Kao Ching Wen. Declaramos ser a presente cópia
fiel e original lavrado no Livro de Presença de Quotista nº 01.

Manaus, 15 de fevereiro de 2016
LEE FU HSING

Presidente

CHING WEN
Socio

confrontando com terras do Sitio Pereira II Cod. INCRA: Não
Cadastrado de Propriedade de João Nunes da Mota, com os
seguintes azimutes e distâncias; 307°17'27"m e 1.241,64m ate o
vértice ANW-M-0123, de coordenadas N 8.409.720,449m e E
483.545,114m; situado em comum com terras do Sitio Pereira II
e Fazenda Rio Preto III; deste, segue confrontando com terras
da Fazenda Rio Preto III Cod. INCRA; 903.027.280.518-0 de
propriedade de João Silvestre Neto, com os seguintes azimutes
e distâncias; 306°55'59" e 464,84m até o vértice ANW-M-0122,
de coordenadas N 8.409.999.762m e E 483.173,551m;
342°01'42" e 1.163,88m ate vértice ANW-M-0121, de coor-
denadas N 8.411.106,853m e E 482.814,442m; 48°54'35" e
304,96m até o vértice ANW-M-0120, de coordenadas N
8.411.307,286m e E 483.044,281m; 91°16'12" e 732,34m ate o
vértice ANW-M-0119, de coordenadas N 8.411.291,053m e E
483.776,446m; 87°01'47" e 401,91m até o vértice ANW-M-
0118, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Meridiano
Central 57° WGR - fuso 21 e ao Sistema Geodésico Brasileiro,
a partir da estação ativa do IBGE, SAT 91.202 (situado na
cidade de Nova Marilandia / MT), de coordenadas N
8.413.391,623m e E 503.390,957m, e geográficas Lat.
14°21'05,3560"S e Long. 56'58'06,7847"WGR, as quais encon-
tram-se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o
SAD-69. Todos os azimutes e distancias, área e perímetros
foram calculados no plano de projeção UTM. Devendo esta ser
transferida aos sócios cotistas na proporção de suas cotas.
Diante da diminuição do capital social, mediante a desincor-
poração de ativos, o Capital social, totalmente subscrito e
integralizado passa a ser de R$ 3.284.573,22 (três milhões,
duzentos e oitenta e quatro mil quinhentos e setenta e três reais
e vinte e dois centavos) divididos em 930.474 (novecentos e
trinta mil quatrocentos e setenta e quatro) cotas de R$ 3,53
(três reais e cinquenta e três centavos), cada, totalmente in-
tegralizadas e assim subscritas pelos sócios: FRANCISCO JOSE
DE SOUZA MATOS, com 310.158 (Trezentos e dez mil, cento
e cinquenta e oito) quotas, perfazendo um total de R$
1.094.857,74 (Um milhão, noventa e quatro mil, oitocentos e
cinquenta e sete reais, vírgula setenta e quatro centavos) in-
tegralizado, com participação 33,334% no capital social da
empresa; RICARDO DE SOUZA MATOS, com 310.158 (Tre-
zentos e dez mil, cento e cinquenta e oito) quotas, perfazendo
um total de R$ 1.094.857,74 (Um milhão, noventa e quatro mil,
oitocentos e cinquenta e sete reais, vírgula setenta e quatro
centavos) integralizado, com participação 33,333% no capital
social da empresa; LUCIANA DE SOUZA MATOS DELBIN
MORAES, com 310.158 (Trezentos e dez mil, cento e cinquenta
e oito) quotas, perfazendo um total de R$ 1.094.857,74 (Um
milhão, noventa e quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete
reais, vírgula setenta e quatro centavos) integralizado, com
participação 33,333% no capital social da empresa. Não tendo
mais nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião as 12:30. E
eu secretario Francisco José de Souza Matos, lavrei a presente
ata que após lida, discutida e aprovada segue assinada pelos
presentes.

São Jose do Rio Preto - SP, 10 de junho de 2016
FRANCISCO JOSE DE SOUZA MATOS

Sócio - CPF nº 080.689.388-50

RICARDO DE SOUZA MATOS
Sócio Administrador - CPF nº 102.885.438-23

LUCIANA DE SOUZA MATOS DELBIN
MORAES

Sócia - CPF n° 189.219468-61

-II- Convenções Municipais, a serem realizadas no dia
30.07.2016, nas sedes municipais, admitida a hipótese de antecipação
da data e transferência do local de votação, desde que precedido de
prévio aviso afixado nas respectivas secretarias estadual e municipal,
respectiva zona eleitoral e no átrio do Forum ou Prefeitura ou Câmara
Municipal, para deliberação da seguinte pauta:

-II.1- escolha pelos filiados habilitados, nos termos do art 42
e 43 dos estatutos, de candidatos a Prefeito e vereador entre os
inscritos que atenderam as condições a que se refere a Res.
001/2016;

-II.2- sorteio de números;
-II.3- outros assuntos correlatos à eleição.

São Paulo, de 1o- de julho 2016.
TELMA RIBEIRO DOS SANTOS

Presidente Nacional
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